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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2 . 739~ DE 2000 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

MSC - 2/00 

Dispõe sobre a criação e a transformação de Procuradorias da República em municípios e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S!=RVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO. ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Ficam criadas, no âmbito do Ministério Público Federal, as 

Procuradorias da República nos municípios de Araraquara, Botucatu e Taubaté, no Estado de 

São Paulo; Corumbá e Três Lagoas, no Estado de Mato Grosso do Sul; Magé, no Estado do 

Rio de Janeiro; São Mateus, no Estado do Espírito Santo; e Itajaí, no Estado de Santa 

Catarina, em conformidade com o contido no Anexo I e no Anexo IH desta Lei . 

Art. 2° - Ficam alteradas as estruturas das Procuradorias da República 

no Município de Campos, no Estado do Rio de Janeiro; e no Município de Campina Grande, 

no Estado da Paraíba, conforme Anexos I, H e lU desta Lei. 

Art. 3° - São criados e transformados, no Quadro do Ministério Público 

F ederal, os cargos de confiança e as funções comissionadas constantes dos Anexos I, H desta 

Lei . 

Art. 4° - Ficam criados, na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 

Ministério Público Federal, os cargos efetivos de Analista e os cargos efetivos de Técnico, de 

acordo com as áreas de concentração discriminadas no Anexo IH desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos efetivos serão preenchidos na forma da Lei . 

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 



• 

ANEXO I da Lei n.o de de de 2000 

Criação de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

, 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CODIGO 

08 Responsável FC-03 

16 Chefe de Setor FC-Ol 

10 Secretário Administrativo FC-Ol 

ANEXO 11 da Lei n.o de de de 2000 

Transformação de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

DE PARA 
, 

QTIDADE NOME CODIGO QTIDADE NOME CODIGO 

02 
04 

Responsável FC-03 02 Supervisor FC-05 

Chefe de Setor FC-Ol 04 Chefe de Seção FC-02 

ANEXO III da Lei n.o de de de 2000 

Criação de Cargos Efetivos da Carreira de Apoio Técnico Administrativo 
Lei n.o 9.953 , de 04 de janeiro de 2000 

, 
QUANTIDADE CARGOS DE NlVEL ANALISTA 

08 Analista Administrativo 
10 Analista Processual 

, 
QUANTIDADE CARGOS DE NlVEL TECNICO 

26 Técnico Administrativo 
02 Técnico de Informática 
10 Técnico de Transporte 
08 Técnico de Serviços Gerais 
02 Técnico de Apoio Especializado 



• 

• 

JUSTIFICATIVA 

o acentuado crescimento da demanda por prestação jurisdicional na 

Justiça Federal vem exigindo que o Ministério Público Federal adote igual ritmo de ampliação 

de seus órgãos. Isto é, nos municípios onde são localizadas Varas Federais torna-se 

imprescindível instalar uma Procuradoria da República, tendo em vista que o Ministério 

Público é essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 

estipulado no Art. 127 da Constituição Federal. Há que se considerar, ademais, que o Art. 70 

da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, determina que os Procuradores da 

República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais. 

Uma breve análise da legislação em vigor ilustra esse ponto de vista. 

Recentemente, a Lei N° 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a reestruturação 

da Justiça Federal de 1° Grau nas cinco Regiões, criou 100 (cem) Varas da Justiça Federal com 

100 (cem) cargos de Juiz Federal e 100 (cem) cargos de Juiz Federal Substituto acrescidos de 

cargos efetivos e funções comissionadas necessários ao funcionamento das Varas. Vale 

ressaltar, de um lado, que 08 (oito) municípios onde foi autorizada a localização e instalação 

de novas Varas ainda não possuem Procuradorias da República nem respectivos Projetos de 

Lei propondo a sua criação. São eles: Araraquara, Botucatu e Taubaté, no estado de São 

Paulo; Corumbá e Três Lagoas, no estado de Mato Grosso do Sul; Magé, no estado do Rio de 

Janeiro; São Mateus, no estado do Espírito Santo; e Itajaí, no estado de Santa Catarina. 

Propõe-se, assim, a criação de 08 (oito) Procuradorias da República nos referidos municípios 

para atuar cada uma junto a 01 (uma) Vara da Justiça Federal. 

Por outro lado, a Justiça Federal tem expandido significativamente o 

número de Varas em municípios que já têm Procuradorias da República, através da instalação 

de mais Varas Federais. Dessa forma, propõe-se também neste Projeto de Lei a alteração da 

estrutura das Procuradorias da República nos municípios onde novas Varas foram localizadas 

para assegurar a atuação tempestiva e flexível necessária à condução dos trabalhos do 

Ministério Público . Assim, deverão ser alteradas as estruturas das Procuradorias da República 

nos municípios de Campos (de uma Vara para duas Varas), no estado do Rio de Janeiro; e 

Campina Grande (de uma Vara para duas Varas), no estado da Paraíba. 



Em decorrência dessas constatações, torna-se imperioso lembrar a 

correlação direta existente entre a criação, localização e instalação de Varas Federais e a 

atuação do Ministério Público Federal, uma vez que a localização de uma ou mais Varas da 

Justiça implica, de imediato, a presença do Ministério Público para prestar o indispensável 

apoio ao Judiciário. A não implantação de uma Procuradoria da República onde a Justiça 

instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e custos. Os Membros do Ministério 

Público que oficiam nos processos que tramitam nessas jurisdições, até que sejam criadas ou 

reestruturadas as Procuradorias da República nos municípios em questão, são obrigados a se 

deslocar para essas localidades, gerando despesas com diárias e transporte. Além disso, a 

criação de unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a implantação de 

infra-estrutura administrativa: espaço fisico, apoio técnico e operacional. 

O Programa de implantação de Procuradorias da República em 

municípios consta do Projeto de Lei do Plano Plurianual para 2000/2003 ora em tramitação no 

Congresso Nacional, e dispõe de dotação orçamentária para o ano 2000. O custo mensal 

correspondente à criação e à transformação das Procuradorias da República é de R$ 

119.782,04 (cento e dezenove mil, setecentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) em 

janeiro de 2000. 

Cc , 



CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

Ana]ista Admirustrativo 08 
Analista Processual 10 

Cargos de Nível Técnico Quantidade 

Técnico Administrativo 26 
Técnico de Informática 02 
Técruco de Transporte 10 
Técnico de Serviços Gerais 08 
Técnico de Apoio Especializado 02 

I Total de Cargos Efetivos 66 

CARGOS DE CONFIANÇA E FUNÇÕES COMISSIONADAS 

CRIAÇÃO 

Código Denominação Quantidade 

FC-03 Responsável 08 
FC-Ol Chefe de Setor 16 
FC-01 Secretário Administrativo 10 

TRANSFORMAÇÃO 

DE PARA QUANTIDADE 

FC-03 FC-05 02 
FC-Ol FC-02 04 

Total de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

. " 
.~ 6 " , . . 

':'J ' • 
'.~ ~ j. 

" '. 'V~ ~c _ ,;/ 
" ........ -.;. .. ~.-

] 1.304 88 
]4.13] 10 

Custo (R$) 

21.952,84 
1.688,68 
8.443,40 
6.754,72 
1.688,68 

R$ 65 .964,30 I 

Custo (R$) 

16.190,88 
20.915,04 
13.071,90 

CUSTO (R$) 

2.929,28 
710,64 

R$ 53 .81 7,741 

\ '\ 1 , (c~ .J. 



LEG ISL.-\<, 'ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:'AC,.' Ao DE ESTUDOS LEGISLATI\'OS - ( 'éD I 

-CONSTITUICAO , 
DA 

, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
DA ORGAN IZACÀO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

, Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art, 6 I. A iniciativa das leis complementares l: ordinárias cabe li 

qualquer membro ou Comissão lÍa Câmara dos Deputados. do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional. ~10 Presidente da República. ao Supremo 
Tribunal Federal , aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Constituição, 

que : 
§ 10 São de iniciativa priv;:lliva do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas~ 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração~ 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios~ 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria~ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÀO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

* ,"1/ínea "e " com redaç-úo dada pela Fmenda ( "(JI1SIIIUCIO/wlll " 18, de 

flj 02 I !)I)(\ ' " 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União. bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios c órgãos da 
administração pública: 

f) militares das forças Amladas, seu regime jurídico. provimento de 
cargos. promoções. estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a 
reserva. 

* Alínea '.'1" acrescida pela r ·menda ('o l1s1IluclOnaln () 18, de 0502 11)1)8 . 

~ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CA PITULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENC IAIS À .J USTIÇA 

Seção [ 
Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição pennanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado. incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ I ° São princípios instituCIOnais do Ministério Público a unidade. a 
indivi sibilidade e a independência funcional. 

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. 

* § r com redaçãu dada pela l~mel1da Cunsllluc/Onal n a / 9, de 0-1 06 / 998 . 

§ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS 
ATRIBUIÇÕES E O ESTATUTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. 

TÍTULO II 
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

CAPÍTULO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Seção IX 
Dos Procuradores da República 

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar 
junto aos Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde 
não tiver sede a Procuradoria Regional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para 
oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria 
dependerá de autorização do Conselho Superior. 



LEG ISLA(ÃO C ITADA ANE XAD A PELA 
COO RD E:\A(ÃO DE ESTLDOS LEGISLA n \·os . CeDI 

LEI N° 9.953, DE 4 DE JANEI RO DE 2000. 

DISP()E SOBRE A CARREIRA DE A POIO 
TECN ICO-ADMIN ISTRATIVO DO 
MIN ISTÉRIO PlJBLICO DA UN IÃO. FIXA 
OS VA LORES DE SUA REMUNE RACA,O E . . . ~ 

DA O{ ITRAS PROVIDENCIAS 

Art. I º !\ Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério 
Público da União. criada pela Le i nº 8.478. de 29 de maio de 1992. 
regulamentada pela Le i nº 8.628. de 19 de fevereiro de 1993. e alterada pe la 
Lei nº 8.972, de 79 de dezembro de 1994. passa a ser regida pe las 
disposições desta Le i. 

Art. 2º A carreira de que trata o artigo anterior visa prover a 
Secretaria do Ministério Público da União. Ministério Público F ederaI. 
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios de uma estrutura de carre ira 
organizada de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - desempenho das funções de apoio técnico-administrati vo as 
atividades institucionais: 

n - profiss ionalização 00 servidor. por melO do Programa 
Permanente de Treinamento e Desenvolvimento : 

In - aferição do mérito funcional. mediante adoção do s istema de 
avaliação de desempenho : e 

IV - sistema adequado de remuneração . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEG ISLAÇ AO CIT . .l.. DA . .l..\E \:ADA PEL..l.. 
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. LEG ISL.AÇÃO CITA DA ANEXADA PELA 

C OORDE:\AÇAO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS . C cD I 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRA U 
NAS CINCO REGIÕES, COM A CRIAÇÃO 

, 

DE V ARAS FEDERAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

e Art. 1° Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro 
Grau, assim distribuídas : 

I - dezoito Varas na 1 a Região, sendo nove Varas de Execução 
Fiscal e nove Varas Cíveis; 

Ir - quinze Varas na 2a Região, sendo oito Varas de Execução Fiscal 
e sete Varas Cíveis; 

III - quarenta Varas na 3a Região, sendo vinte Varas de Execução 
Fiscal e vinte Varas Cíveis ; 

IV - quinze Varas na 4a Região, sendo oito Varas de execução 
Fiscal e sete Varas Cíveis ; 

V - doze Varas na sa Região, sendo seis Varas de Execução Fiscal e 
seis Varas Cíveis. 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas 
gradativamente, na medida da necessidade do serviço, a critério do 
respectivo Tribunal Regional Federal. 

Art. 2° São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das 
Secretarias das Seções Judiciárias integrantes das l a, 2a

, 3a
, 4a e sa Regiões, 

respectivamente, os cargos efetivos e as funções comissionadas constantes 
nos Anexos I, lI, IIl, IV e V desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos efetivos e as funções comissionadas de 
que trata este artigo ficam criados e serão providos gradativamente, na forma 
da lei e na medida da necessidade de serviço, a critério de cada Tribunal 
Regional Federal. 

... . .. .. . . . .. . . .... . ..... . .. . .. . ... ... . . . .. . ... ....... ..... . . . .... . . . .. . ... .. . . . .. ..... . ... . .. .... ........ ... . ... . ... ....... 
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MENSAGEM PGRlGABIN° 02 

Brasília, 29 de março de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, combinado com o art. 127, § 2°, 

da Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação e a transformação de 

Procuradorias da República em Municípios, com os respectivos cargos efetivos e cargos 

comissionados necessários ao seu funcionamento no âmbito do Ministério Público Federal e dá 

outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada 

• estima e distinta consideração . 

Excelentíssimo Senhor 

Respeito samente, 

~ ""-'\/ l (, b \/L A {V\c' 

GERALDO BRINDEIRO 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Deputado Federal MICHEL TEMER 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF 
Mensagem 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

- -COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

O projeto em exame pretende a criação , no âmbito do 

Ministério Público Federal , de Procuradorias da República nos seguintes 

Municípios: Araraquara, Botucatu e Taubaté, no Estado de São Paulo ; Corumbá 

e Três Lagoas, no Estado do Mato Grosso do Sul; Magé, no Estado do Rio de 

Janeiro; São Mateus, no Estado do Espírito Santo; e Itajaí, no Estado de Santa 

Catarina. Pretende, ainda, a alteração das estruturas administrativas das 

Procuradorias da República nos Municípios de Campos (RJ) e Campina Grande 

(PB), mediante a criação e transformação dos cargos efetivos e comissionados 

que relaciona. 

De acordo com a justificativa do projeto , a instalação e a 

ampliação das referidas Procuradorias da República são necessárias em razão 

da criação ou expansão de Varas da Justiça Federal nos mesmos Municípios. 

É o relatório . 

32614 

GER 3 1723004-2 !JUN/99) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Ministério Público é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, cabendo-lhe defender a ordem jurídica , o regime 
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 
estabelece o art. 127 da Constituição Federal. Para tanto, dispõe de ampla 
legitimidade ativa e interventiva , nos termos da lei. 

Em decorrência dessas atribuições, faz-se necessana a 
instalação de órgãos do Ministério Público Federal nos Municípios onde são 
localizadas Varas da Justiça Federal , junto às quais os Procuradores da 
República devem oficiar (art. 70 da Lei Complementar nO 75/93). As razões de 
oportunidade e conveniência de tal providência foram bem demonstradas na 
justificativa do projeto: 

"A não implantação de uma Procuradori a da República onde a 

Justiça instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e 

custos. Os Membros do Ministério Público que oficiam nos 

processos que tramitam nessas jurisdições, até que sejam cri adas 

ou reestruturadas as Procuradorias da Repúbli ca nos municípios 

em questão, são obrigados a se des locar para essas localidades, 

gerando despesas com di árias e transporte. Além disso, a cri ação 

de unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a 

implantação de infra-estrutura adminstrati va: espaço fis ico, apoio 

técnico e operacional." 

Na proposta em exame, pretende-se a instalação de 
Procuradorias da República em Municípios em que recentemente foram criadas 
Varas da Justiça Federal (conforme a Lei nO 9.788/99), bem como a ampliação 
das unidades existentes em Municípios onde foi expandida a estrutura da Justiça 
Federal , medidas que, em face das razões apontadas, mostram-se totalmente 
oportunas . 

Ante o exposto , nosso voto é pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em f de ~"de 2001 . 

Deput 

1 04 15000.117 

32614 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.739/00 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.739/00 , nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Antonio 

Fleury. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente ; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos , Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro , Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros , Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho , Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrig ,suplentes. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 

r 
03 de ou ubro de 2001 . 

l\j 

Deputado FREIRE J NIOR 
P esidente 
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I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.739 - A, DE 2000 

"Dispõe sobre a criação e transformação de 
Procuradorias da República em municípios e dá 
outras providências." 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Ministério 
Público da União, foi encaminhado pela Mensagem PGR/GAB/N° 02, de 29 de 
março de 2000, do Senhor Procurador-Geral da República, acompanhada de 
justificativa e prevê a criação, no âmbito do Ministério Público Federal , de 
Procuradorias da República em municípios do interior dos Estados de São Paulo, 
do Mato Grosso do Sul , do Rio de Janeiro, do Espírito Santo e de Santa Catarina. 
Prevê também a alteração da estrutura das Procuradorias da República de 
Campos, no Estado do Rio de Janeiro e de Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

O projeto propõe ainda criação de trinta e quatro (34) cargos 
de confiança e funções comissionadas; a transformação de seis ("6) desses 
cargos e funções e a criação de sessenta e seis (66) cargos efetivos da carreira 



• 

• 

de Apoio Técnico Administrativo, sendo dezoito (18) de nível analista e quarenta 
e oito (48) de nível técnico. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, em sessão de 03 de outubro de 2001 ,. 

É o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à 
sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 11, 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei nO 9.989, 
de 21 de julho de 2000) , prevê ação relativa à "Implantação de Procuradorias 
Junto às Varas Federais" , no programa 0581 - DEFESA DA ORDEM JURíDICA. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre 
criação de cargos, empregos e funções, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, ,deve ser considerada também a determinação 
constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e 
exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 

/I Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título (grifos nossos), pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
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inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

/I - se houver autorização especifica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. /I 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2002 (art. 59 da Lei nO 10.266, de 24 de julho de 2001) estabelece 
que a criação de cargos empregos e funções, bem como a contratação de 
pessoal a qualquer título, devem constar de anexo específico da lei orçamentária, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101 , de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) . 

A lei orçamentária para o exercício de 2002 ( Lei nO 10.407, 
de 10 de janeiro de 2002), no seu "Quadro VI - AUTORIZAÇÕES DE QUE O 
ART. 169, § 1°,11 da Constituição" traz a autorização para o "provimento, 
mediante concurso público, de até 482 membros e 935 servidores e 300 funções 
comissionadas no âmbito do Ministério Publico da União". 

Por outro lado, a lei orçamentária para o exercício de 2002 
contempla o Ministério Público Federal com R$ 400 milhões, quantia insuficiente 
para pagar os atuais funcionários, uma vez que tal tipo de gasto em 2001 foi de 
R$ 445,5 milhões, não atendendo a condição de "prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes. " 

Há que se analisar ainda a proposlçao à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000). 
Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 Nesse sentido, a 
proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1° e 2°, da 
referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar despesa de 
caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário
financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subseqüentes e 
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a 

I Nos termos do art . 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei , medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios 
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despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O projeto não atende à maioria das exigências constitucionais 
e legais mencionadas (apenas a prévia autorização na LDO). 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal , anteriormente à 
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, decidiu que a falta de autorização 
orçamentária torna inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas 
não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário adequar o projeto aos princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa 
adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule, de forma clara, 
a implementação da criação dos cargos e funções de que trata o projeto ao 
cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. Nos termos 
do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, estamos 
apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou incompatibil idade 
financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 2.739, de 2000, desde que 
aprovada a emenda que anexamos ao presente. 

Sala da Comissão, em 1'.1 \de -""'-<x ~ú de 2002 

J 
Deputado MI T MONTI 

R lat r 



EMENDA 

Acrescente-se o seguinte art. 6° ao projeto de lei n° 2.739, de 2000, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 6° A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto 
no § 1 ° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei 
Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000. " 

Sala da Comissão, I. q de 

Deputado MI 

Rei 

C(o 
) 

MONTI 

de 2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SS Ã O DE FINAN Ç A S E TR I BUTA Ç A O 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

2.739/00 , com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; Maria 

Lúcia, José Pimentel e Jorge Khoury, Vice-Presidentes; João Mendes, Mussa Demes, 

Custódio Mattos, Márcio Fortes, Sebastião Madeira, Silvio Torres, Edinho Bez, 

Germano Rigotto , Max Rosenmann , Milton Monti , Carlito Merss, Pedro Eugênio, 

Ricardo Berzoini , Chico Sardelli , Fetter Júnior, Félix Mendonça, José Militão , Fernando 

Coruja, João Eduardo Dado, Cornélio Ribeiro , Eujácio Simões, Sérgio Miranda, Divaldo 

Suruagy, Rodrigo Maia e Basílio Villani . 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

GAMA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMISSÃO DE FINAN Ç A S E TRIBUTA Ç Ã O 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte art . 6º ao Projeto de Lei nº 2.739 , de 2000 , 

renumerando-se os subseqüentes: 

"Art . 6º A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1 º 

do art , 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 

101 , de 4 de maio de 2000 ." 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

De 

Presidente 



.tURGENTE 
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R6 QUê)<2\ '-'tç N-, C 

OFÍCIO/PGRIN° 784 

Brasília. 30 de junho de 1003. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para solicitar, em 

conformidade com art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a retirada dos 

seguintes projetos de lei de iniciativa do Ministério Público da União, que se encontram em 

tram itação nessa Casa: 

PL n° 7.080/02; PL n° 7.210/02 ; PL nO 6.039/02 ; PL n.O 6.029/01: PL n.O 6.028/01; 

PL n° 6.027/01 ; PL n.o 6.026/01 ; PL n° 6.025/01: PL nO 3.075/00 ; PL n° 2. 739/00 j 

PL n. o 1.738/00; PL nO 918/99; PL nO 4.750/98; PL n.O 3.385/97 e PL n° 1.080/96. 

Ao enseJo, cumprimento-o com elevado apreço e distinta 

consideração. 

Excelentíssimo Senhor. 

CLÁUDI0· LEMOS FONTELES 

PROCURAD6R-GERAL DA REPÚBLICA 

DEPUTADO FEDERAL JOÃO PAULO CUNHA 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. REQ 922/03 - Of. PGR/N° 784 (30/06/03) 
DEFIRO a retirada dos Projetos de Lei de números 7.210/02 e 6.029/01 , na forma do 
disposto no art. 114, inciso VII , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
SUBMETA-SE ao Plenário o pedido em relação aos Projetos de Lei de números 
7.080/02; 6.039/02; 6.028/01 ; 6.027/01 ; 6.026/01 ; 6.025/01 ; 3.075/00; 2.739/00; 2.738/00; 
918/99; 4.750/98; 3.385/97 e 2.080/96, na forma do estatuído no art. 104, § 1°, c/c o art. 
114, inciso VII , do citado Regimento. Oficie-se ao Senhor Procurador-Geral da República 
e, após, publique-se. 
Em 1c2 jC2 / c3 

o CUNHA 

Presidente 

Documento : 18337 - 1 

GER 3 17 23 .004-2 (J ULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.739, DE 2000 

(Do Ministério PÚ blico da União) 
MENSAGEM PRG N° 2/2000 

Dispõe sobre a criação e a transformação de Procuradorias da República em municípios e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Ficam criadas. no âmbito do Ministério Público Federal. as 

Procuradorias da Reoública nos municÍoios de A..raraauara. Botucatu e Taubaté. no Estado de , . . 

São Paulo: Corumbá e Três LaQoas. no Estado de ~1ato Grosso do SuL Ma12.é. no Estado do 
- - o 

Rio de Janeiro: São Mateus. no Estado do Espírito Santo: e Itajai, no Estado de Santa 

Catarina em conformidade com o contido no Anexo I e no Anexo m desta Lei. 

Art. :0 - Ficam alteradas as estruturas das Procuradorias da Remiblica 

no Municioio de Camoos no Estado do Rio de Janeiro : e no Municioio de CamoÍna Grande. . . . 

no Estado da Paraiba. confonne Anexos L rr e li desta Lei . 

. \no 3° - São criados e transformados. no Quadro do Ministerio Público 

F ederaL os cargos de confiança e as funções comissionadas constantes dos :\onexos L li desta 

Lei. 

(*) Republ icado em virtude de incorreções. no anterior 
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Art. 4° - Ficam criados, na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 

\1i.nistério Público Federal, os carlros efetivos de Analista e os carlros efetivos de Técnico. de 
- ~ 

acordo com as áreas de concentração discriminadas no Anexo li desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos efetivos serão preenchidos na forma da Lei. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I da Lei n.o de "de de 2000 : :'~ 

~ 
Criação de Cargos de Confiança e Funções Comissionadas 

QUANTIDADE DENOMINAÇAO I CODlGO 

08 I ResDonsável I FC-03 

\6 Chefe de Setor I FC-OI 

10 Secretário Administrativo 1 FC-01 

AN""EXO II da Lei n.o de de de 2000 

Transformação de Carlros de Confiança e Funções Comissionadas 

DE I PARA 

QTIDADEI NOME CODlGO QTIDADE NOME 
\ 

CODlGO 

02 

04 

I 

1 Responsável I FC-03 02 Supervisor ! FC-05 

i Chefe de Setor I FC-OI 1 04 I Chefe de Seção 
I FC-02 

! 
i 

ANEXO III da Lei n.O de de .. de 2000 

Criação de Cargos Efetivos da Carreira de Apoio Técnico Administrativo 

Lei n° 9953. de 04 de janeiro de 2000 

QU Al~TIDADE CARGOS DE ~TVEL Al\iALISTA 

08 I Analista Administrativo 

10 . I Analista· Processual 

I 

I 
I 

• 



QU ANTIDADE CARGOS DE N1VEL TECN1CO 
26 I Técnico Administrativo 
02 \ Técnico de Infonnatica 
10 I Técnico de Transporte 
08 I Técnico de Serviços Gerais 
02 I Técnico de Aooio Esoeciaiizado 

r- · STIFIC~ (
,~ .. , 

~" O-) .P 
.1/ ", ,~ • 

. 1:; ,:",,,,~; Ó 

O ace~:-~ .. do creSCImento da demanda por prestação jurisdiclO 

Jusuça Federal vem exigindo ~ue o Ministério Público Federal adote igual ritmo de ampliação 

de seus órgãos. Isto é, nos municípios onde são localizadas Varas Federais torna-se 

imprescindível instalar uma Procuradoria da República, tendo em vista que o Ministério 

. Público é essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica. do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 

estipulado no Art. 127 da Constituição Federal. Há que se considerar, ademais. que o Art. 70 

da Lei Complementar n° 75 , de 20 de maio de 1993 , determina que os Procuradores da 

República serão designados para oficiar junto aos Juízes Federais. 

Uma breve análise da legislação em vigor ilustra esse ponto de vista. 

Recentemente. a Lei N° 9 .788, de 19 de fevereiro de 1999, que díspõe sobre a reesuuturação 

'lO ( 

_ _ .J 

' 0 r'rrau nas cinco Regiões. criou 100 (cem) Varas da Justiça Federal com 

. . _:. ..:..:. ' '-- _' deral e 100 (cem) cargos de Juiz Federal Substituto acrescidos de 

o::> c funções comissionadas necessários ao funcionamento das Varas. Vale 

:-essaltar. de um lado, que 08 (oito) municipios onde foi autorizada a localização e instalação 

i e novas Va:as ainda não possuem Procuradorias da República nem respectivos Projetos de 

Lei propondo a sua criação . ç- eles: .\raraauara. Botucaru e Taubaté. no estado de São 

FdW~ ,- vru!UUa e Tres LaQo... () estado de Mato Grosso do SuL ~1aQé. no estado do Rio de - . 

Janeiro: São ~ateus. no es._ . . :) do Espirito Santo ~ e ltajai. no estado de Santa Catarina. 

Propõe-se. assim. a criação de 08 (oito) Procuradorias da República nos referidos municípios 

para atuar cada uma jumo a 01 (uma) Vara da Justiça FederaL 

3 
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Por outro lado. a Justiça Federal tem expanàido significativamente o 

número de Varas em municípios que já têm Procuradorias da República. através da instalação 

de mais Varas Federais. Dessa forma., propõe-se também neste Projeto de Lei a alteração da 

estrutura das Procuradorias da República nos municípios onde novas Varas foram localizadas 

para assegurar a atuação tempestíva e flexível necessária à condução dos trabalhos do 

\1inistério Público . Assim deverão ser alteradas as estruturas das Procuradorias da República 

nos municípios de Campos (de uma Vara para duas Varas), no estado do Rio de Janeiro: e 

Campina Grande (de uma Vara Dara duas Varas). no estado da Paraíba . 

, ~ I 

Em decorrência dessas constatações, roma-se imperioso lemórar a 
"-- ,.. 

correlação direta existente entre a criação, localização e instalação de Varas Federais e a 

atuação do Ministério Público Federal. uma vez que a localização de uma ou mais Varas da 

Justiça implica.. de imediato. a presença do ~1inistério Público para prestar o indispensável 

apoio ao Judiciário. A não implantação de uma Procuradoria da República onde a Justiça 

instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e custos. Os Membros do \1.i.nistério 

Público que oficiam nos processos que tramitam nessas jurisdições, até que sejam criadas ou 

reestruturadas as Procuradorias da República nos municípios em questão, são obrigados a se 

deslocar para essas localidades, gerando despesas com diárias e transporte. Além disso, a 

criação de unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a implantação de 

infra-estrutura administrativa: espaço fisico. apoio técnico e operacional. 

O Programa de implantação de Procuradorias da República em 

municípios consta do Projeto de Lei do Plano Plurianual para 2000/2003 ora em tramitação no 

Congresso 0racional. e dispõe de dotação orçamentária para o ano 2000. O custo mensal 

correspondente i criação e i transformação das Procuradorias da República é de RS 

1 19 .782.04 (cento e dezenove miL setecentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) em 

janeiro de 2000 .. 

• 
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CRlAçAo DE CARGOS EFETIVOS 

t Cargos de,Nivel :Analista QUantidade! .. .. .. . . . . 

"-",> ..... ...... . .. . .. 
. . ... , ... .. .. 

.A.nalista Administrativo I 08 I 

.AJ1alista Processual 10 

I Camos de NíveiTecruco Qil.antidade: ! • 
I , 

Técnico Administrativo 26 \ 

Técnico de Inforrna!Íca I 02 I 
I 

Técnico de T ransoone I 10 I 
I T écmco de SeIVlços Gerais 08 
1 Técnico de Aooio Especializado 02 

1 T atal de Cargos Efetivos 66 

CARGOS DE CONFL~~Çr\ E F1:.JNÇÕES CO:MISSIONADAS 

CRLA.çAO 

I Código Denominação . Quantidade I 
! FC-03 , ResDonsável 1 08 1 , , 

\ Chefe de Setor 16 1 FC-O 1 

I FC-O 1 I Secretario Administrativo 10 

TRANSFORMAÇÃO 

"" \ 

" C (RSJ .. :~. .•..••.... listo ... ••• ..<:':0 ... r"-
,;- "::.... :' .... .... :.:::::::::: "::: :-....... 

1 1 .304,88 I 
14. 13 1, 10 

. Cústo(R$) . 

21.952.84 
1.688,68 
8.443.40 
6.754,72 1 
1,688.68 1 

R$ 65 .964.30 I 

Custo (R$) 

16.190.88 
20.915.04 1 

13.071.90 I 

DE PARA QUANIIDADE CUSTO(RS) 

: FC-03 I FC-05 02 2.929.28 \ 
: FC-O 1 I FC-02 04 710.64 1 

Total de Cargos de Corriiança e Funções Comissionadas R$ 53 .817.74 1 

5 
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.\1ENSAGEM PGRJGABIN° 02 

B~ili~ 29 ae ~arço de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Cumprimentando-o. tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência.. para 

apreciação do Congresso Nacional nos termos do ano 61. caput. combinado com o ano 127, § 2°, 

da Constituição Federal o anexo Projeto de Lei. que dispõe sobre a criação e a transformação de 

Procuradorias da República em \1unicípios. com os respectivos cargos efetivos e cargos 

COInlSSlonados necessários ao seu funcionamento no âmbito do Ministério Público Federal e dá 

. ,... . 
outras prOVlOenClas. 

Aoroveito a opommid.ade para reiterar a Vossa Excelência motestos de elevada 

• , . . • 1 _ 

esuma e aJStmta consloeracao. 

Respeito samente. 

GERlú_DO B~l)EIRO 
PROCURADOR-GERAL DA REPLTBLICA 

Excelemíssimo Senhor 

Deputado Federal MICHEL TEh1ER 

Dignissirno Presidente da Câmara dos Deoutados 

BRASíLIA-DF . 



L [GISL.~(-'-.O CI TADA . .l.,.~E:\::\DA PE L...~ 
COORDE". . .l.,.CAO DE ESTL DOS LEG1S L..l.,. fI\'OS - (..: DI 

D .~ 

REPLIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .... .... .... . ................. . . ..... .... . .. . . . . ...... ... . . . .. .. . . ...... .. .... - . . .. .. ....... ..... .... . ..... . . ...... . ....... . 

TITLLO lV 
DA ORG!-\:\ IZ:\C..i.O DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISL.--\ T1\/0 

... . ... . .. . ........ . ........ . .. .. .. ...... . . ........... . .... .... . .. __ ........ - ..... . . .. ........... . . .. .. . . .... . . ... . ........ . . 

. Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.... ... . . .... - . .. ..... . .. .. .. . .. . .. ............... . ............ __ ..... . ...... ... .... . .. .......... . . . . . .. . . . . . .. ..... . . .... . 

Subseção In 
Das Leis 

.. . . .. . . . .. ..... ... .. . . . .. ... . . .. ....... . . . . ...... ...... . .. . . .... ...... ... ...... .. . . .. .... . .. .. .. . ...... ... . . . . . ..... .. . ... 

. --\ rt . o I . . \ imciatIva uas ;~is complementares L' oràmànas L;]be ;] 
Juaiuuer membro ou Cumlssão LI;] Câmara Jos DeoulJ.àos. jo Senado . . . 
:- ederal ou do C ungresso ~ aCIonaI. ~:0 PresIdente oJ. Repuol ica_ ;lO Supremo 
Tribunal r ederaL ;lOS Tribunais <.~ uperiores. ;lO Procurador-Geral Lia 
Repuolica e aos cidadãos_ na forma e :lOS casos prevlstos nesta Constltuição . 

~ 10 São de iniciativa privativa do PresIdente da Republica as leis 
Llue : 

I - fixem ou modifiquem os detivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre : 
a) criação ue cargos_ funções ou ~mpregos publicos na 

;ldmmlstração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária maténa tributana e 

urçarnentaria serviços públicos e pessoal da adrninlsrração dos T emtórios: 
c) servidores públicos da Uniào e Temtórios. seu regime Juridico. 

proVlmento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 

7 
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d) orQ:anizacão do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
~ , 

União. bem como normas gerais para a organizaçào do !\1 imsterio Púb l ico e 
da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos T ~rntorios: 

e) criacão. ~struturacão e atribuicões dos M inisterios c ór~ãos da . . . -
admini stração pública: 

f) militares das F orças AnnJdas. seu regime J uridico. provimento dé 
cargos . promoções. ~stabilidade . remunera~3o. refonna e transferência para a 
reserva. 

* AiÍneu ''f'' ucrescuju ,m:iu FmemÚl ( 'ons[[[ucwnul l1 " IH. Je 05 ()2 199X . 

~ ')0 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação i 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por 
cento do eleitorado nacional. distribUldo pelo menos por cinco Estados. com 
não menos de tn~s décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
.. .. . . ... ........ . .... .. .. . .. . ...... . . . . . -_ . ... . .. . . . . ... ... .. . . . .... ... ..... .. ..... . .. ..... . . ....... .... . .. . . .... .. . .. . . ... . 

CAPlTULO IV 
DAS Fu01 Ç O ES ESSENCIAIS .i. JL'STIÇ :\ 

Seção [ 
Do .\linistério Público 

Art. \ "'7 . O Ministério Público e instituição permanente. ôsencial à 
iuncão 1 unsdiclOnal do Estado. mcumbinào-lhe J defesa da ordem j uridica. 
J o reglme democrático e dos mteresses sociais e individuais mdisponlveis . 

~ 1 ° São principios instItuc Ionais do Mimsterio Público a umdade. Zl 

mdivisibilidade e J. independência funcionaL 
~ 2° Ao Ministério Público e asse!2:urada Jutonomla funCIonal e . -

tldministrativa podendo. observado o disposto no art. 169. propor ao Poder 
Legislativo a cnação e extinção de seus cargos e servIços auxiliares . 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos. a política 
remuneratória e os planos de carreira: a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. 

* S 2 ° c()m r edaçã(J duda pela F,menaú ( ~unmlUcLUnai n O I 'J, Je () -I U6 199R . 

~ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
,jenr[o dos limites estabelecidos-na !ei de diremzes orçamentárias, ' 
• • _ . _ •• • • • _ •• •• o_° ••• _'O . _ . . .. . . 0_0'_" _ . ... . ..... . _ •• •• •• • •• • • • _ •• • •• • • • •••• •• •••••• •••• _ 0.0. __ •• •• • •• ••• • •• •• __ __ . , _ .- •• •• 0 • 

. . - . . .. . ....... . ...... _- ...... ... . ................. ... .. .. .... .. ............. .. .. -- .. . ........ . ....... -_ .. . . . .. ................. . 
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LEI COMPLEMENTAR N° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS 
ATRIBUIÇÕES E O ESTATUTO DO 
MIN1STÉRIO p(rBLICO DA LJl\TIÃO . 

. .... ..... .... . . .. . - . . .. . .. . . . . . . .. . . ... . ... . .. .... .... . . . . .... . .. .. ... ... .. . .. ... . .. . .... .. . . . ... . .. . .. . . . ... . . . .. . . ... . .. .. 

TITULO II 
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO p(rBLICO DA UNIÃO 

CAPITIJLO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

. . ..... . . . . ... . . . . . . . .. .. . . . ... . ... . . . . . . . ... . ...... ...... . .. . . .. .. .. . . .... .. . . . . . .. . . .. .. .. ........... . .. . ....... .. ... .... .. .. 

Seção IX 
Dos Procuradores da República 

Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar 
J unto aos l lÍzes Federais e j unto aos Tribunais Regionais Eleitorais. onde 
não tiver seue a Procuradoria Regional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador da República para 
oficiar em órgãos Jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria 
dependerá de autorização do Conselho Superior. 

• • • ••• • • • - • ••• - -- ••• • - •• • • •• • • •• •• • • •• -. - o . _ • •• • •• • • •• • • • •••• • • • • 0 0.0 0 o • • 0 •• • 0 • • •• _ _ . 0 •• _ • • • • •• 0 " "' 0 " ._0.0. __ • • • • o 00 0 '0' 0 

•• • •• • • • • • ••• • _0_ ... .. . . .. . .. . . . .. . .. ... . . ........ . . . . . . .. . . . . . ... . . .... ... . . 0 ••• • • • ••••• • •• o ••• • • ••• • ••• ••••••• O ," '0"'0 • • •• 

LEGISL. .... C..\O CIT .-\OA .-\ '. EX .-\O A PEL.-\ 
COOROE". .-\ c, .. .\0 DE ES TlOO S LEGISL.-\ TI\" OS - ( c Di' 

LEI ~o 9.953. DE -+ DE JANEIRO DE 2000. 

DISP() E SOBRE .\ CARREIR,-\ DE .\POIO 
TEC~ ICO - .-\D:v11 ~ ISTRj\TIV () DO 
\t1IN ISTERIO PUBLICO DA L_: N lf\O. l ~ IXA 
OS \/ -\LORES DE SLJ A.- RE\1 t ;: JERAÇAO ç 
DA OI :TRAS PROV1DÊ~ C1.-\ S 
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.-\r1. l'2 A Carreira de ApoIo T ~cnico-Admmistrati\io do Ministerio 

Público da União. (nada pela Lçl n:2 R.428. de 29 de maio de 1992. 
regulamentada pela Lei nº R.628. de 19 de fevereiro de 1993. ~ alterada pela 
Lei nº 8.97/. de 29 de dezembro de 1994. passa a ser regida pelas 
disposições desta Lei. 

Art. 2º A carreira de ljue trata o artigo anterior \·isa prover a 
SecretarIa do iv1inistério Público da União. Ministério Público federaL 
Ministério Público do Trabalho. \1 inisténC) Público Militar e Ministério 
Público do Distnto r ederal e Territórios de uma ~strurura de c~eira 
organizada de acordo com as se!2:uintes diretrIzes: 

~ ~ 

I - desempenho das funções de :.lpOIO técnico-adminIstrativo as 
:.ltividades institUCIOnaIs: 

II - protissionalização ·j o sçrvldoL por melO Jo Programa 
Pennaneme de Tremamemo e Desen\olvimento: 

III - dfericào do merito funC ionaL mediante :ldoção do sistema de 
dvaliaçào de desempenho: c 

IV - sistema adequado de remuneração. 

.. ........... .. . - .. ... . .... ....... . .. . ..... . ...... . ...... - ... .. . ... _-_ . . .. - _ ..... ... -- _. __ .... .... . . ... . . . .... . .. - .. .. ..... . 
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LEI N° 9.788, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1999 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ['ll\ 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEL'J' ~- .. ) 
NAS CINCO REGIÕES~ COM A CRIAÇÃO 

, 

DE V ARAS FEDERAIS E DA OUTRAS 
~ 

PROVIDENCIAS. 

Art. 10 Ficam criadas cem Varas na Justiça Federal de Primeiro 
Grauo assim distribuídas : 

I - dezoito Varas na P Região. sendo nove Varas de Execução 
Fiscal e nove Varas Cíveis: 

II - quinze Varas na 2a Re2:ião. sendo oito Varas de Execução Fiscal 
~ 

e sete Varas Cíveis: 
[lI - quarenta Varas na Y Região. sendo vinte Varas de Execução 

F iscal e vinte Varas Cíveis: 
IV - quinze Varas na 4a Região. sendo oito Varas de execução 

F iscal e sete Varas Cíveis: 
V - doze Varas na 5:1 Re2:ião. sendo seis Varas de Execucão Fiscal e 

~ . 
seis Varas Cíveis. 

Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão implantadas 
gradativamente. na medida da necessidade do serviço. a critério do 
respecti vo Tribunal Regional Federal. 

Art. ')0 São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das 
Secretarias das Seções Judiciárias integrantes das r.l. 7 a• Y. 4<1 e 5:1 Regiõec 

~ . . 

respectlvamente. os care:os efetivos e as funcões comissionadas cons!' 
~ . 

nos Anexos L 11. IIL IV e V desta Lei. 
Parágrafo único. Os cargos efetivos e as funções corni'siona_..LS de 

que trata este anigo ficam criados e serão providos grad ' "'a forma 
da lei e na medida da necessidade de serviçoo a c- _Dí .lda .. :bunal 
Re2:ional Federal. 

~ 

. . ................. .... ... .... . .. ........ . ..... . ................. .. ....... . ... . ..................... -_ . ...... .... . ......... . 

........... . ... .. . . ..................... .. ....... . ........ ... . . . . . ............. ..... .... ...... . . . . . ... ..... ...... . . . . . ...... 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



• 
I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.739 - A, DE 2000 

"Dispõe sobre a criação e transformação de 
Procuradorias da República em municípios e dá 
outras providências." 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Ministério 
Público da União, foi encaminhado pela Mensagem PGRlGAB/N° 02, de 29 de 
março de 2000, do Senhor Procurador-Geral da República, acompanhada de 
justificativa e prevê a criação, no âmbito do Ministério Público Federal , de 
Procuradorias da República em municípios do interior dos Estados de São Paulo, 
do Mato Grosso do Sul, do Rio de Janeiro, do Espírito Santo e de Santa Catarina. 
Prevê também a alteração da estrutura das Procuradorias da República de 
Campos, no Estado do Rio de Janeiro e de Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

O projeto propõe ainda criação de trinta e quatro (34) cargos 
de confiança e funções comissionadas; a transformação de seis ("6) desses 
cargos e funções e a criação de sessenta e seis (66) cargos efetivos da carreira 

,... 
~ 

co 
w 
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~ 
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de Apoio Técnico Administrativo, sendo dezoito (18) de nível analista e quarenta 
e oito (48) de nível técnico. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, em sessão de 03 de outubro de 2001 ,. 

É o nosso relatório. 

" - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à 
sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (lei nO 9.989, 
de 21 de julho de 2000) , prevê ação relativa à "Implantação de Procuradorias 
Junto às Varas Federais" , no programa 0581 - DEFESA DA ORDEM JURíDICA. 

No que concerne à adequação do projeto à lei de Diretrizes 
Orçamentárias - lDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre 
criação de cargos, empregos e funções, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, ,deve ser considerada também a determinação 
constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e 
exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 

"Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título (grifos nossos). pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

I 
I 



• 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público. só poderão ser feitas: 

/ - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

/I - se houver autorização especifica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. 1/ 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2002 (art. 59 da Lei nO 10.266, de 24 de julho de 2001) estabelece 
que a criação de cargos empregos e funções, bem como a contratação de 
pessoal a qualquer título, devem constar de anexo específico da lei orçamentária, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101 , de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) . 

A lei orçamentária para o exercício de 2002 ( Lei nO 10.407, 
de 10 de janeiro de 2002), no seu "Quadro VI - AUTORIZAÇÕES DE QUE O 
ART. 169, § 1°," da Constituição" traz a autorização para o "provimento, 
mediante concurso público, de até 482 membros e 935 servidores e 300 funções 
comissionadas no âmbito do Ministério Publico da União". 

Por outro lado, a lei orçamentária para o exercício de 2002 
contempla o Ministério Público Federal com R$ 400 milhões, quantia insuficiente 
para pagar os atuais funcionários, uma vez que tal tipo de gasto em 2001 foi de 
R$ 445,5 milhões, não atendendo a condição de "prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes." 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000) . 
Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 Nesse sentido, a 
proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1° e 2°, da 
referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar despesa de 
caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário
financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subseqüentes e 
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a 

1 Nos termos do art . 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fi xem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um periodo superior a dois exerclcios. 



despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O projeto não atende à maioria das exigências constitucionais 
e legais mencionadas (apenas a prévia autorização na LDO). 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à 
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, decidiu que a falta de autorização 
orçamentária torna inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas 
não nos subseqüentes (AOIMC 1428-SC e AOIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário adequar o projeto aos princlplos 
estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa 
adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule, de forma clara, 
a implementação da criação dos cargos e funções de que trata o projeto ao 
cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. Nos termos 
do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, estamos 
apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou incompatibilidade 
financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 2.739, de 2000, desde que 
aprovada a emenda que anexamos ao presente. 

Sala da Comissão, em \ de 2002 
\ 

\ 
v 

Deputado MI T MONTI 
R lat r 
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EMENDA 

Acrescente-se o seguinte art. 6° ao projeto de lei nO 2.739, de 2000, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 6° A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto 
no § 1° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei 
Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000." 

Sala da Comissão, L ~ de \ YY\fr-cp 

\ J 
Deputado MIJO MONTI 

i ' 
Reliar \ 

I 

1 
I 

de 2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO M ISSÂO DE F IN AN ÇAS E TR I B UTAÇ A O 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nQ 

2.739/00 , com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; Maria 

Lúcia, José Pimentel e Jorge Khoury , Vice-Presidentes; João Mendes, Mussa Demes, 

Custódio Mattos, Márcio Fortes, Sebastião Madeira, Silvio Torres, Edinho Bez, 

Germano Rigotto , Max Rosenmann , Milton Monti , Carlito Merss , Pedro Eugênio , 

Ricardo Berzoini , Chico Sardelli , Fetter Júnior, Félix Mendonça, José Militão, Fernando 

Coruja, João Eduardo Dado, Cornélio Ribeiro , Eujácio Simões , Sérgio Miranda, Divaldo 

Suruagy, Rodrigo Maia e Basílio Villani . 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

De~!I!Pl!óo BE~IT • :A~ 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MIS S AO DE F I NAN Ç A S E TR I BUTA Ç ÂO 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte art. 6º ao Projeto de Lei nº 2.739 , de 2000, 

renumerando-se os subseqüentes: 

"Art . 6º A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1 º 

do art , 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 

101 , de 4 de maio de 2000." 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

De 

Presidente 
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I - RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.739 - A, DE 2000 

"Dispõe sobre a criação e transformação de 
Procuradorias da República em municípios e dá 
outras providências. n 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: Deputado MILTON MONTI 

O projeto de lei em exame, de autoria do Ministério 
Público da União, foi encaminhado pela Mensagem PGRlGAB/N° 02, de 29 de 
março de 2000, do Senhor Procurador-Geral da República, acompanhada de 
justificativa e prevê a criação, no âmbito do Ministério Público Federal , de 
Procuradorias da República em municípios do interior dos Estados de São Paulo, 
do Mato Grosso do Sul, do Rio de Janeiro, do Espírito Santo e de Santa Catarina. 
Prevê também a alteração da estrutura das Procuradorias da República de 
Campos, no Estado do Rio de Janeiro e de Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

O projeto propõe ainda criação de trinta e quatro (34) cargos 
de confiança e funções comissionadas; a transformação de seis (""6) desses 
cargos e funções e a criação de sessenta e seis (66) cargos efetivos da carreira 

1 
I 
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de Apoio Técnico Administrativo, sendo dezoito (18) de nível analista e quarenta 
e oito (48) de nível técnico. 

o projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, em sessão de 03 de outubro de 2001 ,. 

É o nosso relatório. 

" - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei quanto à 
sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

o Plano Plurianual para o período 2000/2003 (Lei nO 9.989, 
de 21 de julho de 2000) , prevê ação relativa à "Implantação de Procuradorias 
Junto às Varas Federais" , no programa 0581 - DEFESA DA ORDEM JURíDICA 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre 
criação de cargos, empregos e funções, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, ,deve ser considerada também a determinação 
constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e 
exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos seguintes termos: 

"Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título (grifos nossos), pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 



./ 
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inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público. só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

/I - se houver autorização especifica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. 11 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2002 (art. 59 da Lei nO 10.266, de 24 de julho de 2001) estabelece 
que a criação de cargos empregos e funções, bem como a contratação de 
pessoal a qualquer título, devem constar de anexo específico da lei orçamentária, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nO 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) . 

A lei orçamentária para o exercício de 2002 ( Lei nO 10.407, 
de 10 de janeiro de 2002), no seu "Quadro VI - AUTORIZAÇÕES DE QUE O 
ART. 169, § 1°,11 da Constituição" traz a autorização para o "provimento, 
mediante concurso público, de até 482 membros e 935 servidores e 300 funções 
comissionadas no âmbito do Ministério Publico da União". 

Por outro lado, a lei orçamentária para o exercício de 2002 
contempla o Ministério Público Federal com R$ 400 milhões, quantia insuficiente 
para pagar os atuais funcionários, uma vez que tal tipo de gasto em 2001 foi de 
R$ 445,5 milhões, não atendendo a condição de "prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes. " 

Há que se analisar ainda a propOSlçaO à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000). 
Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei enquadrar-se-iam 
na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 Nesse sentido, a 
proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, §§ 1° e 2°, da 
referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar despesa de 
caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário
financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subseqüentes e 
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2°, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que a 

1 Nos termos do art . 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter cominuado a despesa corrente derivada 
de lei , medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um periodo superior a dois cxerclcios. 
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despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

O projeto não atende à maioria das exigências constitucionais 
e legais mencionadas (apenas a prévia autorização na LDO) . 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à 
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, decidiu que a falta de autorização 
orçamentária torna inexeqüível a lei no mesmo exercício em que editada, mas 
não nos subseqüentes (ADIMC 1428-SC e ADIMC 1243-MT) 

Faz-se necessário adequar o projeto aos princlplos 
estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Essa 
adequação se faria mediante a inclusão de dispositivo que vincule, de forma clara, 
a implementação da criação dos cargos e funções de que trata o projeto ao 
cumprimento das disposições constitucionais e legais mencionadas. Nos termos 
do art. 146 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, estamos 
apresentando emenda que visa sanar a inadequação ou incompatibilidade 
financeira ou orçamentária do projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 2.739, de 2000, desde que 
aprovada a emenda que anexamos ao presente . 

, 

Sala da Comissão, em \ l~ de de 2002 
\ 

\ 
o 

Deputado MI T MONTI 
R lat r 
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EMENDA 

Acrescente-se o seguinte art. 6° ao projeto de lei nO 2.739, de 2000, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 6° A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto 
no § 1° do art, 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei 
Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000." 

, 

Sala da Comissão, L'j de .~ vY\~ r'f' 

I J 
Deputado MllJTO MONTI 

I \ 
I . 

Relrr \ 

1 
I 

de 2002 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MISSÃO DE FINAN ÇAS E TR I BUT AÇ A O 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Le i nº 

2.739/00 , com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente; Maria 

Lúcia, José Pimentel e Jorge Khoury, Vice-Presidentes; João Mendes, Mussa Demes, 

Custódio Mattos, Márcio Fortes, Sebastião Madeira, Silvio Torres, Edinho Bez, 

Germano Rigotto , Max Rosenmann , Milton Monti , Carlito Merss, Pedro Eugênio , 

Ricardo Berzoini, Chico Sardelli , Fetter Júnior, Félix Mendonça, José Militão, Fernando 

Coruja, João Eduardo Dado, Cornélio Ribeiro , Eujácio Simões, Sérgio Miranda, Divaldo 

Suruagy, Rodrigo Maia e Basílio Villani. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

De~~o BENIT • :A~ 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINA NÇAS E T R I BU TAÇ AO 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

-
EMENDA ADOTADA - CFT 

Acrescente-se o seguinte art. 6º ao Projeto de Lei nº 2.739, de 2000, 

renumerando-se os subseqüentes: 

"Art . 6º A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1 º 

do art , 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 

101 , de 4 de maio de 2000." 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002. 

De 

Presidente 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 2.739 , de 2000 (DO MINISTÉRIO PÚBLICO_DA 
UNIAO) 

Dispõe sobre a criação e a transformação de Procuradorias da República em municípios e dá outras 
prpvidências. 

DESPACHO: 31 /03/2000 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚ BLICO; DE FINANÇ,AS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JU STiÇA E DE REDAÇAO.) 

01 /04/2000 - DC O 
31 /03/2000 - À publicação 
31 /03/2000 - À CTASP 
06/04/2000 - Republicado em virtude de incorreções no anterior (autoria incorreta) 
31 /03/2000 - Entrada na Comissão 
0. /2000 - Devolvido à CCP. 
07/04/2000 - Retorno à Comissão com mudança na autoria do projeto. 
27/04/2000 - Distribuído ao Dep. PAULO ROCHA 

PRIORIDADE 

27/03/2001 - Devolvido sem manifestação escrita pelo Relator, Deputado PAULO ROCHA. Aguarda 
redistribuição. 

30/03/2001 - Redistribuído Ao Sr. Deputado Luiz Antônio Fleury 
30/03/2001 - Encaminhado ao Relator, Deputado Luiz Antônio Fleury 
08/08/2001 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
08/08/2001 - Devolução da Proposição com parecer: Favorável 
29/08/2001 - Retirado de pauta. 
03/10/2001 - Aprovado unanimemente o parecer do Relator 
09/10/2001 - Encaminhado à CFT 
09/10/2001 - Saída da Comissão 
09/10/2001 - Entrada na Comissão 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
, 

PUBLICO 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências . 

.. -
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

O projeto em exame pretende a criação , no âmbito do 

Ministério Público Federal , de Procuradorias da República nos seguintes 

Municípios: Araraquara , Botucatu e Taubaté, no Estado de São Paulo; Corumbá 

e Três Lagoas, no Estado do Mato Grosso do Sul ; Magé, no Estado do Rio de 

Janeiro ; São Mateus, no Estado do Espírito Santo; e Itajaí, no Estado de Santa 

Catarina. Pretende , ainda , a alteração das estruturas administrativas das 

Procuradorias da República nos Municípios de Campos (RJ ) e Campina Grande 

(PB), mediante a criação e transformação dos cargos efetivos e comissionados 

que relaciona . 

De acordo com a justificativa do projeto , a instalação e a 

ampliação das referidas Procuradorias da República são necessárias em razão 

da criação ou expansão de Varas da Justiça Federal nos mesmos Municípios . 

E o relatório . 

3261.4 

GER 3 17.23.0C4-2 IJUN/99 \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.739/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.739/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Lu iz Antonio 

Fleury. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim , Pedro Celso, Pedro Corrêa, Ricardo Barros , Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho , Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrig~ , suplentes . 

r-
I 
03 de ou ubro de 2001 . 

>0 
Deputado FREIRE J ' NIOR 

esidente 

GER 3.17.23.004-2 (J UNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Ministério Público é instituição essencial a função 
jurisdicional do Estado , cabendo-lhe defender a ordem jurídica, o regIme 
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis , conforme 
estabelece o art. 127 da Constituição Federal. Para tanto . dispõe de ampla 
legitimidade ativa e interventiva , nos termos da lei. . 

Em decorrência dessas atribuições, faz-se necessana a 
instalação de órgãos do Ministério Público Federal nos Municípios onde são 
localizadas Varas da Justiça Federal , junto às quais os Procuradores da 
República devem oficiar (art. 70 da Lei Complementar nO 75/93). As razões de 
oportunidade e conveniência de tal providência foram bem demonstradas na 
justificativa do projeto: 

"A nao implantação de uma Procuradoria da República onde Do 

Justiça instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e 

custos . Os Membros do Ministério Público que oficiam nos 

processos que tramitam nessas jurisdições, até que sejam criadas 

ou reestruturadas as Procuradorias da República nos municípios 

em questão. são obrigados a se deslocar para essas localidades, 

gerando despesas com diárias e transpone. Além disso. a criação 

de unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a 

implantação de infra-estrutura adminstrativa: espaço físico. apoio 

técnico e operacional." 

Na proposta em exame. pretende-se a instalação de 
Procuradorias da República em Municípios em que recentemente foram criadas 
Varas da Justiça Federal (conforme a Lei nO 9.788/99), bem como a ampliação 
das unidades existentes em Municípios onde foi expandida a estrutura da Justiça 
Federal , medidas que, em face das razões apontadas, mostram-se totalmente 
oportunas. 

1 041 5000.117 

32614 

Ante o exposto , nosso voto é pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em 'j de q~~de 2001 . 

Deput 
/ , 

I 

GER 3 17 23 0G4-2 (JUN/99\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO 
PÚBLICO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.739, DE 2000 

Dispõe sobre a criação e a 
transformação de Procuradorias da República 
em municípios e dá outras providências. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

O projeto em exame pretende a criação , no âmbito do 

Ministério Público Federal , de Procuradorias da República nos seguintes 

Municípios : Araraquara, Botucatu e Taubaté, no Estado de São Paulo; Corumbá 

e Três Lagoas , no Estado do Mato Grosso do Sul; Magé, no Estado do Rio de 

Janeiro ; São Mateus, no Estado do Espírito Santo ; e Itajaí, no Estado de Santa 

Catarina. Pretende , ainda , a alteração das estruturas administrativas das 

Procuradorias da República nos Municípios de Campos (RJ) e Campina Grande 

(PB), mediante a criação e transformação dos cargos efetivos e comissionados 

que relaciona. 

De acordo com a justificativa do projeto , a instalação e a 

ampliação das referidas Procuradorias da República são necessárias em razão 

da criação ou expansão de Varas da Justiça Federal nos mesmos Municípios. 

É o relatório . 

32614 

GER 317 .23 .004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Ministério Público é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado , cabendo-lhe defender a ordem jurídica, o regime 
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis , conforme 
estabelece o art. 127 da Constituição Federal. Para tanto , dispõe de ampla 
legitimidade ativa e interventiva, nos termos da lei. 

Em decorrência dessas atribuições , faz-se necessária a 
instalação de órgãos do Ministério Público Federal nos Municípios onde são 
localizadas Varas da Justiça Federal , junto às quais os Procuradores da 
República devem oficiar (art. 70 da Lei Complementar nO 75/93). As razões de 
oportunidade e conveniência de tal providência foram bem demonstradas na 
justificativa do projeto: 

"A nao implantação de uma Procuradoria da República onde a 

Justiça instala Vara Federal ocasiona uma série de dificuldades e 

custos. Os Membros do Ministério Público que oficiam nos 

processos que tramitam nessas jurisdições, até que sejam criadas 

ou reestruturadas as Procuradorias da República nos municípios 

em questão, são obrigados a se deslocar para essas localidades. 

gerando despesas com diárias e transporte . Além disso, a criação 

de unidade do Ministério Público Federal é condição básica para a 

implantação de infra-estrutura adminstrativa: espaço físico. apoio 

técnico e operacional." 

Na proposta em exame, pretende-se a instalação de 
Procuradorias da República em Municípios em que recentemente foram criadas 
Varas da Justiça Federal (conforme a Lei n° 9.788/99), bem como a ampliação 
das unidades existentes em Municípios onde foi expandida a estrutura da Justiça 
Federal , medidas que, em face das razões apontadas, mostram-se totalmente 
oportunas. 

Ante o exposto , nosso voto é pela aprovação do projeto . 

Sala da Comissão, em 'j de q~~de 2001 . 

10415000.117 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.739/00 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.739/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Antonio 

Fleury. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair 

Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim , Pedro Celso , Pedro Corrêa, Ricardo Barros , Vanessa Grazziotin e Wilson 

Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Edinho Bez, Dino Fernandes, José Carlos Elias e Nárcio Rodrig , suplentes. 

GER 31 7.23004-2 (JUNtOO) 

r-
03 de ou ubro de 2001. 

~~ 

Deputado FREIRE J ' NIOR 
esidente 

, 


